
 

Página 1 de 79 

 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197 

  

FLS.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2502.01/2026 

 
CONTRATANTE 
Unidade Gerenciadora 
Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ n.º 11.236.050/0001-99 
Secretário: Felipe Queiroz Fonseca Neto 
 
 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
aquisição de ambulância Tipo A, zero km, devidamente equipada e adaptada 
para simples remoção, destinada ao atendimento das demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.492.176,72 (Um milhão, quatrocentos e noventa e dois mil, cento e 
setenta e seis reais e setenta e dois centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA 
Dia 19/03/2026 
 
LOCAL 
Bolsa Nacional de Compras - BNC (https://bnc.org.br/) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço por item 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
TIPO DE CONCORRÊNCIA 
( X ) Ampla Concorrência 
(    ) Cota de até 25% reservada para ME/EPP/Equiparadas 
(    ) Exclusivo para ME/EPP/Equiparadas 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2026 

(Processo Administrativo n.º 2502.01/2026) 

 

A PREFEITURA DE BALSAS/MA torna público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SLC, sediada na 
localizada na Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas, Maranhão, CEP N.º 65800-000, Balsas/MA, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos das  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos 
Decretos Municipais que regulamentares, e as exigências estabelecidas neste Instrumento. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/03/2026 HORÁRIO: 08h: 30min. 

Data e hora para recebimento das propostas: do dia  06/03/2026 ás  08h: 30min, ao dia 19/03/2026 
ás  08h: 29min. 

Horário de abertura da disputa: dia  19/03/2026 HORÁRIO: 08h: 30min. 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação no ato 
do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cplbalsas2017@gmail.com 

Local: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” Forma de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de ambulância 
Tipo A, zero km, devidamente equipada e adaptada para simples remoção, destinada ao 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Instrumento e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo o 
licitante apresentar proposta para quantos itens desejar participar e ofertar lances considerando o 
valor unitário de cada item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Instrumento e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Constitui-se Gestora da Ata de Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da 
Prefeitura Municipal de Balsas – MA. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no sistema Bolsa Nacional de 

http://www.bnc.org.br/
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Compras. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.5. Para os itens especificados na planilha descritiva do objeto, contidos no Termo de Referência 
anexo a este Instrumento, a participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme disposto no artigo 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.6. Não será permitida a participação de empresas: 

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Instrumento e seu(s) anexo(s). 

4.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação. 

4.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

4.6.4. Reunidas em consórcio ou cooperativas, qualquer que seja sua forma de constituição.  

4.6.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

4.6.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 

4.6.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade responsável pela licitação ou com agente público que atue 
em sua condução, fiscalização ou gestão, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

4.6.11. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
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contratar com a Administração. 

4.6.12. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

4.6.13. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação. 

4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do objeto agente 
público do órgão ou entidade responsável pela licitação, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.6.5 e 4.6.6 poderão participar no apoio às atividades de planejamento da 
demanda, de execução da licitação ou de acompanhamento da execução do objeto, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.6.5 e 4.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.6.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica 

4.14. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

4.15. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante, 

4.16. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4555 , ou através da Bolsa Nacional de 
Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

4.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Instrumento. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
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por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

5.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 

5.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

5.3.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão. 

5.3.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

5.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006. 

5.5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

5.5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 5.3.1, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

5.5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

5.5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 

5.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

5.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.5.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.bnc.org.br/
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5.5.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.5.10. A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país seguirá o disposto nos 
arts. 20-A e 20-B, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 03, de 26 de abril de 2018, para fins de 
cadastramento no SICAF. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Instrumento, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 
10.1.1 e 10.12.1 deste Instrumento. 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Instrumento, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

6.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 

6.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

6.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

6.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
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porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

6.8.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

6.8.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

6.8.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei; 

6.8.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.8.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

6.8.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

6.8.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

6.8.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

6.8.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.8.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

6.8.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

6.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Instrumento. 

6.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

6.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
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6.13.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

6.13.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.14.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

6.14.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

6.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.18. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.19. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

6.21. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item. 

7.1.2. Quantidade cotada. 

7.1.3. Marca (se for o caso). 

7.1.4. Modelo (se for o caso). 

7.1.5. Fabricante (se for o caso). 

7.1.6. Prazo de garantia (se for o caso). 



 

Página 9 de 79 

 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197 

  

FLS.: 

7.1.7. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em 
algarismo arábico (unitário e total) dos itens. 

7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico. 

7.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do objeto. 

7.14. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e locais indicados neste Instrumento. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Instrumento. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,10 (dez centavos). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Para o envio de lances na licitação com modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 
disposto neste Instrumento, quando for o caso. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
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8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez minutos), a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas 24h (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do 
art. 26 da Lei 14133/21. 

8.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 
proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida 
margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao 
diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação. 

8.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 
adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º 
e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 
valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

8.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

8.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

8.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.20. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
firmado vínculos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

8.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.22.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

8.22.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

8.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.23.2. empresas brasileiras; 

8.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.23.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.25.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de 
Referência.  
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8.25.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.25.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.25.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

8.25.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.25.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação 
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata 
e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

9.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício 
aplicado. 

9.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 
da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem 
de preferência. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.7.1. contiver vícios insanáveis; 

9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Instrumento ou seus 
anexos, desde que insanável. 

9.8. Nos processos de contratação de bens e serviços em geral, considera-se como indício de 
inexequibilidade a apresentação de descontos, pelas licitantes, que variem entre 30% (trinta por 
cento) e 40% (quarenta por cento) em relação ao valor de referência orçado pela Administração. 
Nessas situações, poderá ser realizada uma diligência para verificar se a proposta é, de facto, exequível. 
Caso o desconto ultrapasse o limite de 40%, o Agente de Contratação deverá obrigatoriamente 
instaurar a diligência necessária para comprovar a viabilidade da proposta apresentada. 

9.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, que comprove: 

9.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
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9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

9.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.14. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

9.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

9.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou 
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura da ata de registro de preços ou de instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração, preferencialmente no 
formato digital; 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

10.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

10.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 

10.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação. 

10.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no Regulamento Municipal. 

10.13. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

10.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes 

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência determinada pelo Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão de Contratação ou autoridade máxima do Órgão demandante, para: 

10.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
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10.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 10.12.1. 

10.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

10.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

10.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

10.20. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Instrumento, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.21. Habilitação jurídica: 

10.21.1. Cédula de identidade dos sócios. 

10.21.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

10.21.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.21.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

10.21.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;. 

10.21.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 

10.21.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, 

10.21.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br./
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10.21.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.22. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

10.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso, 

10.22.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

10.22.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

10.22.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

10.22.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

10.22.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 

10.22.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.22.6.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.22.6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.22.6.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

10.23. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.23.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante.  

10.23.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
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dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

11.1.1.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

11.1.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

11.1.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

11.1.1.4. Caso o licitante seja Cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador, 

11.1.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

11.1.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

11.2. Qualificação Técnica 

11.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome do licitante, que comprove(m) aptidão para fornecimento de ambulâncias ou 
veículos adaptados para transporte sanitário, compatíveis com o objeto desta licitação, em 
características, quantidades e prazos semelhantes, demonstrando experiência na comercialização 
e/ou transformação de veículos destinados a serviços de saúde. 

11.2.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência, bem como das condições necessárias para fornecimento das 
ambulâncias Tipo A, devidamente equipadas e adaptadas para simples remoção. 

11.2.3. A declaração prevista no subitem anterior poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante, atestando o pleno conhecimento das condições 
técnicas e operacionais relacionadas à contratação. 

11.2.4. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

11.2.5. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

11.2.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei 
(art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
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11.2.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.2.8. Declarações integrantes constantes nos Anexos II, III, IV, V, VI, VII e VIII este instrumento. 

11.2.8.1. A documentação exigida deverá ter validade no mínimo até a data prevista para a sessão 
pública virtual. Se o prazo de validade das Certidões não estiver expresso, será considerado o prazo de 
90 (noventa) dias consecutivos, excluindo-se nesta contagem o dia da emissão/expedição (o primeiro 
dia na contagem do prazo de validade é o seguinte à sua emissão). Com exceção dos atestados de 
capacidade técnica que não possuírem data de validade. 

 

11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

11.5. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Instrumento. 

11.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

11.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
convocado para a apresentação das amostras conforme termo de referência, e somente após a 
aprovação das mesmas será declarado vencedor. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no próprio Certificado. 
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de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.bnc.org.br. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não formalizar o compromisso, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC COMPRAS, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

file:///C:/Users/licit/Downloads/modelo-de-edital-pregao-e-concorrencia-menor-preco-e-maior-desconto-lei-no-14-133-nov-24.docx%23art165
file:///C:/Users/licit/Downloads/modelo-de-edital-pregao-e-concorrencia-menor-preco-e-maior-desconto-lei-no-14-133-nov-24.docx%23art165
file:///C:/Users/licit/Downloads/modelo-de-edital-pregao-e-concorrencia-menor-preco-e-maior-desconto-lei-no-14-133-nov-24.docx%23art17§1
file:///C:/Users/licit/Downloads/modelo-de-edital-pregao-e-concorrencia-menor-preco-e-maior-desconto-lei-no-14-133-nov-24.docx%23art17§1
http://www.bnc.org.br/
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, caso não haja interposição de recurso, 
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

15.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

15.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 
não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
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com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

18.1. Será exigida garantia dos bens fornecidos na presente contratação, conforme regras constantes 
do Termo de Referência. 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1. Após a formalização da Ata de Registro de Preços e convocação pelo Órgão demandante, de 
acordo com a necessidade, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Instrumento. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá: 

19.2.1.1.  encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.2.1.2. b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente 
em até 02 (dois) dias dias úteis; ou  

19.2.1.3. c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 02 (dois) dias dias úteis para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
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19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

19.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

19.4. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no termo de referência. 

19.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

19.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

20. DO FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

20.1. Os critérios do fornecimento e do prazo de entrega estão previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
Bolsa Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br/). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração deste Instrumento e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

24.6. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação responderá aos pedidos de 
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
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requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de Contratação. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Instrumento e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

26.10. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior (em razão de acontecimentos 
imprevisíveis e inevitáveis), as partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de 
suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra 
de imediato, por escrito, da ocorrência do referido evento, sendo possível a resolução por negociação 
entre as partes e parecer jurídico.. 

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Instrumento. 

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  
https://www.balsas.ma.gov.br/, ademais, os autos do processo administrativo permanecerão com 

https://www.balsas.ma.gov.br/,
https://www.balsas.ma.gov.br/,
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vista franqueada aos interessados. 

27. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I. Termo de Referência 

ANEXO II. Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

ANEXO III. Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP. 

ANEXO IV. Declaração de Idoneidade 

ANEXO V. Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

ANEXO VI. Declaração de inexistência de parentes 

ANEXO VII. Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

ANEXO VIII. Declaração de responsabilidade  

ANEXO IX. Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO X. Minuta contratual 

 

 

Balsas/MA 03 dias do mês de março de 2026. 

 

 

 
_________________________________________________ 

Felipe Queiroz Fonseca Neto  
Secretário Municipal de Saude  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2502.01/2026 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade o Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa para aquisição de ambulância Tipo A, zero km, 
devidamente equipada e adaptada para simples remoção, destinada ao atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as condições, 
especificações técnicas e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do 
artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.492.176,72 (Um milhão, quatrocentos e 
noventa e dois mil, cento e setenta e seis reais e setenta e dois centavos), conforme 
custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

R$ VALOR 
UNITÁRIO 

R$ VALOR 
TOTAL 

1 

Veículo tipo pick-up cabine simples (TIPO A), c/ 
tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo 
do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ 
portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 
1.000 kg; Motor: Potência mín 100 cv; c/ todos os 
equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do 
ar de admissão do motor e diferencial; 
Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros 
cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, 
c/ montagem de bateria adicional mín 100A. 
Independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores 
menores que 120 A. Inversor de corrente 
contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade 
mín de 1.000W de potência máx contínua, c/ 
Onda senoidal pura. Painel elétrico interno mín 
de uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, 
sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 
V (potência máx 120 W), interruptores c/ teclas 
do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. 
Sinalizador Frontal Secundário: barra linear 
frontal o veículo sem embutido no defletor 
frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor 

UNIDADE 04 
R$ 

373.044,18 
R$ 

1.492.176,72 
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vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador. 
Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, 
c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de 
emergência no trânsito, quando acionado, c/ 
lente injetada de policarbonato, resistente a 
impactos e descoloração c/ tratamento UV. 
Fornece laudo que comprove o atendimento às 
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e fotometria. Sinalização 
acústica c/ amplificador de potência mín de 100 
W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, 
sistema de megafone c/ ajuste de ganho e 
pressão sonora a 01 metro no mín de 100 dB 
@13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J1849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas c/ único altofalante; Sist. fixo de 
Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada 
por janelas e ar condicionado. Compartimento do 
motorista c/ o sist. original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. P/ o compartimento do paciente 
original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e 
ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561. 
Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado 
do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 
BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da 
cabeceira da maca. No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-
articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no 
mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de 
elevação do tronco do paciente em pelo menos 
45 graus e colchonete. Apresentar Autorização 
de Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo a norma 
ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, 
feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre 
vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar 
no embarque, c/ acabamento na cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada 
p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de 
equipamentos e medicamentos; Fornecimento 
de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto 
por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) 



 

Página 29 de 79 

 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197 

  

FLS.: 

no capô, laterais e vidros traseiros. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.492.176,72 (Um milhão, quatrocentos e noventa e dois mil, cento e 
setenta e seis reais e setenta e dois centavos) 

R$ 
1.492.176,72 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Conforme consignado no Documento de Formalização da Demanda n.º 108/2026, a 
Secretaria Municipal de Saúde identificou limitação na capacidade operacional do 
transporte sanitário municipal, o que tem impactado a regularidade e a organização dos 
deslocamentos necessários ao atendimento da população. 

3.2. O transporte sanitário integra a própria estrutura de funcionamento da rede pública de 
saúde. A prestação do serviço assistencial não se limita à existência de unidades, 
profissionais e equipamentos, sendo indispensável que o usuário consiga chegar ao 
atendimento ou ser removido de forma segura quando necessário. Assim, a logística de 
deslocamento de pacientes constitui condição material para a efetivação das ações e 
serviços de saúde. 

3.3. A demanda municipal envolve remoções simples, encaminhamentos para consultas 
especializadas, realização de exames diagnósticos, tratamentos programados e 
transferências entre unidades de diferentes níveis de atenção. Quando a capacidade de 
transporte é inferior à demanda existente, ocorre reorganização constante dos fluxos, 
reprogramação de atendimentos e aumento do tempo de espera para deslocamentos, 
fatores que interferem na continuidade do cuidado e na eficiência administrativa. 

3.4. Além disso, o transporte sanitário possui função estratégica na articulação entre atenção 
básica, média complexidade e serviços de urgência, assegurando que o usuário percorra 
adequadamente a linha de cuidado definida pela rede municipal. A insuficiência dessa 
estrutura compromete a integração entre os pontos de atenção e dificulta a consolidação 
da política pública de saúde no âmbito local. 

3.5. Sob a ótica do interesse público, a necessidade identificada está diretamente vinculada à 
garantia do direito à saúde, à promoção da equidade no acesso aos serviços e à 
manutenção da regularidade da assistência prestada pelo Município. A Administração 
Pública tem o dever de organizar seus meios materiais de forma compatível com a 
demanda assistencial existente, assegurando que a oferta do serviço não seja meramente 
formal, mas efetiva e acessível à população. 

3.6. Dessa forma, a presente necessidade consiste no fortalecimento da capacidade 
operacional do transporte sanitário municipal, a fim de assegurar continuidade, 
previsibilidade e eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde, preservando o 
interesse coletivo e a adequada organização da rede assistencial. 
 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 

elaborado na Organização para o exercício 2026. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. Após a análise das alternativas disponíveis no mercado, conclui-se que a solução que 

melhor atende à necessidade identificada consiste na aquisição de ambulâncias Tipo A, 
zero km, devidamente equipadas e adaptadas para simples remoção, a ser realizada por 
meio de Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), com julgamento 
pelo critério de menor preço por item. 

5.2. A escolha da aquisição decorre da natureza estrutural e contínua do transporte sanitário 
no âmbito da política pública municipal de saúde. O deslocamento de pacientes para 
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consultas, exames, tratamentos e transferências interunidades integra a rotina 
assistencial e constitui condição material para que o direito à saúde seja efetivamente 
exercido. Não se trata de demanda transitória ou excepcional, mas de atividade 
permanente da rede municipal, que exige previsibilidade, estabilidade operacional e 
disponibilidade contínua do meio de transporte. 

5.3. Nesse contexto, a aquisição apresenta-se mais adequada que alternativas como locação 
ou terceirização integral do serviço. Embora essas soluções possam reduzir o impacto 
orçamentário imediato, geram dependência contratual permanente, custos acumulativos 
ao longo do tempo e maior vulnerabilidade a interrupções decorrentes de 
inadimplemento ou falhas operacionais do fornecedor. Ao incorporar o bem ao 
patrimônio público, a Administração assegura autonomia de gestão, controle direto da 
disponibilidade e possibilidade de planejamento estruturado da frota, inclusive quanto à 
manutenção preventiva e substituição programada. 

5.4. Sob a perspectiva econômica, a análise do custo ao longo do ciclo de vida demonstra que, 
para demandas contínuas e previsíveis, a aquisição tende a apresentar melhor relação 
custo-benefício no médio e longo prazo. O investimento inicial é diluído ao longo dos anos 
de utilização, ao passo que contratos sucessivos de locação ou prestação de serviço 
mantêm dispêndio recorrente, sem incorporação patrimonial. Além disso, a padronização 
técnica dos veículos reduz custos de manutenção, facilita a gestão de peças e melhora a 
eficiência operacional da Secretaria. 

5.5. A opção pelo Pregão Eletrônico encontra fundamento no fato de que o objeto possui 
especificações técnicas claras, objetivas e amplamente disponíveis no mercado, 
caracterizando-se como bem comum, nos termos da legislação vigente. A modalidade 
assegura ampla competitividade, transparência, redução de custos administrativos e 
maior alcance de fornecedores. Já a adoção do Sistema de Registro de Preços confere 
flexibilidade administrativa, permitindo que a Administração formalize preços para futura 
e eventual contratação, preservando a vantajosidade e possibilitando melhor 
planejamento orçamentário. 

5.6. O critério de julgamento pelo menor preço por item revela-se adequado porque as 
exigências técnicas estão previamente definidas de forma detalhada e padronizada. Não 
há elementos subjetivos que justifiquem julgamento por técnica e preço, uma vez que o 
atendimento integral às especificações constitui condição obrigatória de habilitação 
técnica do produto. Assim, a seleção da proposta mais vantajosa ocorre mediante 
comparação objetiva de valores entre fornecedores que atendam plenamente aos 
requisitos estabelecidos. 

5.7. A solução escolhida também se alinha ao interesse público sob o prisma da continuidade 
dos serviços essenciais. O transporte sanitário é instrumento de integração entre os 
diferentes níveis de atenção à saúde e garante que a oferta de serviços não permaneça 
apenas no plano formal. Sem meio de deslocamento adequado, a rede assistencial torna-
se fragmentada, dificultando o acesso da população aos atendimentos especializados e 
aos tratamentos programados. Ao fortalecer sua capacidade própria de transporte, o 
Município promove maior equidade no acesso, reduz o tempo de espera para remoções 
simples e assegura maior regularidade no cumprimento da programação assistencial. 

5.8. No que se refere à manutenção e assistência técnica, a solução contempla garantia 
mínima de 24 meses para os principais componentes mecânicos e estruturais, bem como 
para as adaptações realizadas e os equipamentos instalados. Exige-se, ainda, a existência 
de rede de assistência técnica autorizada em Balsas ou em raio máximo de 100 km, 
medida que reduz o risco de indisponibilidade prolongada. A entrega deverá ocorrer com 
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documentação completa, incluindo manuais, cronograma de revisões e certificados 
técnicos exigidos, garantindo regularidade jurídica e conformidade normativa. 

5.9. Considerando todo o ciclo de vida do objeto, a solução abrange aquisição, entrega 
regularizada, fase de garantia, uso operacional contínuo, manutenção preventiva e 
corretiva e planejamento de renovação futura conforme desgaste natural. Esse 
encadeamento permite gestão racional do ativo, controle patrimonial, previsibilidade de 
despesas e continuidade do serviço público sem interrupções decorrentes de 
dependência contratual externa. 

5.10. Dessa forma, a aquisição por meio de Pregão Eletrônico, sob Sistema de Registro de 
Preços, com julgamento pelo menor preço por item, demonstra-se tecnicamente 
consistente, economicamente racional, juridicamente adequada e alinhada ao interesse 
coletivo, consolidando-se como a alternativa mais compatível com a necessidade 
identificada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A futura contratação deverá observar requisitos técnicos, funcionais, normativos e 

operacionais compatíveis com a finalidade de transporte sanitário de simples remoção, 
assegurando adequação à realidade territorial do Município de Balsas/MA, segurança dos 
usuários e conformidade com a legislação vigente. 

6.2. Os requisitos mínimos são os seguintes: 
6.2.1. Os veículos deverão ser novos, 0 km, com ano/modelo mínimo de 2026 ou 

posterior, fabricados em série e em linha regular de produção do fabricante. 
6.2.2. Não serão admitidos veículos usados, recondicionados, fora de linha ou 

descontinuados. 
6.2.3. Cada unidade deverá possuir: 

6.2.3.1. Tipo pick-up cabine simples (Tipo A); 
6.2.3.2. Tração 4x4; 
6.2.3.3. Capacidade mínima de carga de 1.000 kg; 
6.2.3.4. Motor com potência mínima de 100 cv; 
6.2.3.5. Airbags para os ocupantes da cabine; 
6.2.3.6. Sistema de freios com ABS nas quatro rodas; 
6.2.3.7. Snorkel para captação do ar de admissão do motor e diferencial; 
6.2.3.8. Todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
6.2.3.9. Cumprimento integral da ABNT NBR 14.561/2000; 

6.2.3.10. Adequação às classificações e requisitos definidos na Portaria GM/MS 
nº 2.048/2002, do Ministério da Saúde, quanto aos equipamentos 
obrigatórios e padrões de atendimento. 

6.2.4. A adaptação deverá contemplar: 
6.2.4.1. Implementação com baú em alumínio estruturado; 
6.2.4.2. Portas traseiras; 
6.2.4.3. Capacidade volumétrica mínima de 5,5 m³; 
6.2.4.4. Sistema fixo de oxigênio; 
6.2.4.5. Maca retrátil ou biarticulada confeccionada em duralumínio, com 

comprimento mínimo de 1.800 mm, sistema de elevação do tronco do 
paciente de pelo menos 45 graus e colchonete; 

6.2.4.6. Cadeira retrátil ao lado da cabeceira da maca; 
6.2.4.7. Banco lateral escamoteável tipo baú; 
6.2.4.8. Armário lateral tipo bancada para acomodação de equipamentos e 

medicamentos; 
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6.2.4.9. Pega-mão ou balaústre vertical junto à porta traseira direita com 
acabamento na cor amarela; 

6.2.4.10. Design interno que assegure organização funcional do espaço, 
circulação adequada e posicionamento seguro dos equipamentos. 

6.2.5. Cada veículo deverá conter: 
6.2.5.1. Sistema elétrico original do veículo; 
6.2.5.2. Bateria adicional com capacidade mínima de 100A; 
6.2.5.3. Alternador com capacidade mínima de 120A; 
6.2.5.4. Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com 

potência mínima contínua de 1.000W e onda senoidal pura; 
6.2.5.5. Painel elétrico interno com no mínimo 04 tomadas integradas, sendo 

02 tripolares 110V (2P+T) e 02 para 12V com potência máxima de 
120W; 

6.2.5.6. Interruptores com teclas iluminadas; 
6.2.5.7. Iluminação natural e artificial no compartimento do paciente. 

6.2.6. Deverá possuir: 
6.2.6.1. Ventilação por janelas; 
6.2.6.2. Sistema de ar condicionado; 
6.2.6.3. Compartimento do motorista com sistema original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica, incluindo ventilação, aquecedor 
e desembaçador; 

6.2.6.4. Compartimento do paciente com sistema de ar condicionado e 
ventilação conforme item 5.12 da NBR 14.561; 

6.2.6.5. Capacidade térmica mínima de 30.000 BTUs no compartimento 
traseiro. 

6.2.7. Deverá possuir: 
6.2.7.1. Barra linear frontal sem embutimento no defletor frontal; 
6.2.7.2. Dois sinalizadores LED em cada lado da carenagem frontal, na cor 

vermelha, com tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal 
máximo de 1,0A por sinalizador; 

6.2.7.3. Sinalizadores traseiros na cor vermelha com frequência mínima de 90 
flashes por minuto; 

6.2.7.4. Funcionamento da sinalização mesmo com portas traseiras abertas; 
6.2.7.5. Lentes injetadas em policarbonato, resistentes a impactos e 

descoloração, com tratamento UV; 
6.2.7.6. Laudos que comprovem atendimento às normas SAE J575 e SAE J595, 

quanto a vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
fotometria. 

6.2.8. Deverá possuir: 
6.2.8.1. Amplificador com potência mínima de 100W RMS a 13,8Vcc; 
6.2.8.2. No mínimo três tons distintos; 
6.2.8.3. Sistema de megafone com ajuste de ganho; 
6.2.8.4. Pressão sonora mínima de 100 dB a 1 metro; 
6.2.8.5. Laudo comprobatório de atendimento à norma SAE J1849. 

6.2.9. Deverá ser apresentada: 
6.2.9.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do fabricante; 
6.2.9.2. Registro ou cadastramento dos produtos junto à ANVISA, quando 

aplicável; 
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6.2.9.3. Ensaio conforme ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, 
realizado por laboratório credenciado; 

6.2.9.4. Certificações técnicas exigidas para transformação veicular; 
6.2.9.5. Atendimento integral ao Código de Trânsito Brasileiro e às resoluções 

do CONTRAN. 
6.2.10. Os veículos deverão ser entregues com grafismo em vinil adesivo contendo 

cruz da vida, identificação do SUS e a palavra “AMBULÂNCIA” aplicada no 
capô, laterais e vidros traseiros. 

6.2.11. Será exigida garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses para motor, 
câmbio, carroceria e demais componentes principais dos veículos, sem 
prejuízo de prazos superiores oferecidos pelo fabricante. 

6.2.12. A garantia deverá abranger também todos os equipamentos instalados e a 
transformação realizada, incluindo sistemas elétricos, sinalização, 
climatização, estrutura interna, sistema de oxigênio e demais componentes 
técnicos. 

6.2.13. A contratada deverá comprovar a existência de rede de assistência técnica 
autorizada em Balsas/MA ou em raio máximo de 100 (cem) km. 

6.2.14. Os veículos deverão ser entregues devidamente emplacados e licenciados em 
nome da Prefeitura Municipal de Balsas/MA, acompanhados de: 

6.2.14.1. Nota fiscal; 
6.2.14.2. Manual do proprietário; 
6.2.14.3. Cronograma de revisões; 
6.2.14.4. Catálogo de peças; 
6.2.14.5. Termos de garantia e assistência técnica em língua portuguesa. 

6.2.15. Será obrigatória a apresentação de: 
6.2.15.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida por profissional 

habilitado junto ao CREA ou conselho equivalente; 
6.2.15.2. Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), quando 

cabível; 
6.2.15.3. Licença de Conformidade do IBAMA (LCVM/Proconve/Promot), 

quando aplicável; 
6.2.15.4. Certificado de Segurança Veicular (CSV), quando exigido. 

6.2.16. O prazo máximo de entrega será de até 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da assinatura da Ata ou da emissão da respectiva Autorização de 
Fornecimento, conforme disciplinado no instrumento convocatório, 
considerando que os veículos exigem adaptação específica para ambulância 
de simples remoção. 

6.2.17. A empresa contratada será integralmente responsável pela qualidade, 
integridade e conformidade dos veículos fornecidos, bem como pela 
observância das especificações técnicas e normativas estabelecidas. 

6.2.18. Deverá manter válidas todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica durante a execução contratual, respondendo por 
eventuais vícios, defeitos ou inconformidades identificados no período de 
garantia ou decorrentes de descumprimento das condições contratuais. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Considerando a natureza do objeto, as especificações técnicas minuciosamente descritas 
neste instrumento e os critérios rigorosos de habilitação técnica exigidos na fase de 
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licitação, não será exigida a apresentação de amostras pelos licitantes, em nenhuma fase 
do certame. 

                        
8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão 

ser de participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno 
porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

10.1.2. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos 
do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º 
do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e 
promoção do desenvolvimento econômico e social. 

 
11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

11.1. A contratação será formalizada por meio da assinatura da Ata de Registro de Preços, que 
terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, conforme disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A Ata de Registro de Preços não gera obrigação imediata de contratação, constituindo 
instrumento para registro formal dos preços e condições pactuadas, permitindo que as 
contratações sejam formalizadas conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

11.3. À medida que surgir a demanda e houver disponibilidade orçamentária, será formalizado 
o respectivo contrato administrativo ou instrumento equivalente, no qual constarão as 
condições específicas de fornecimento, prazos, obrigações das partes e demais regras 
aplicáveis à execução do objeto. 

11.4. O prazo de vigência do contrato decorrente da Ata observará o período estabelecido no 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 
nº 14.133/2021, quando aplicável. 

11.5. Havendo necessidade devidamente justificada, o contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 
termos da legislação vigente. 

11.6. O instrumento contratual detalhará as regras específicas relativas à vigência, execução, 
prorrogação e demais condições aplicáveis à contratação decorrente da Ata de Registro 
de Preços. 
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO, nos termos do Sistema de Registro de Preços, 

ocorrendo conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e mediante emissão 
de Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 

12.3. Cada fornecimento será solicitado de forma individualizada, observando a disponibilidade 
orçamentária e o planejamento administrativo, não havendo obrigação de aquisição 
imediata da totalidade dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

12.4. A contratada deverá fornecer cada unidade em conformidade integral com as 
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, já devidamente adaptada, 
equipada, regularizada, emplacada e apta para uso, dentro do prazo estabelecido no 
instrumento convocatório. 

12.5. O recebimento do objeto ocorrerá mediante conferência técnica para verificação do 
atendimento às exigências contratuais, podendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso 
não esteja em conformidade com as especificações estabelecidas. 

12.6. O fornecimento parcelado visa assegurar maior flexibilidade administrativa, 
compatibilidade com o planejamento financeiro do Município e melhor adequação à 
dinâmica das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que 
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta deverá discriminar de forma detalhada cada veículo ofertado, contendo 
informações sobre marca, modelo, ano de fabricação, versão, cor, número de chassi 
(quando aplicável), itens de série, equipamentos adicionais exigidos no Termo de 
Referência, quantidade solicitada, valor unitário (numérico), valor total (numérico e por 
extenso), prazo de entrega e validade mínima da proposta de 90 (noventa) dias. 

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (art. 86, § 5º) 

14.1. A Ata de Registro de Preços resultante do presente certame terá por finalidade formalizar 
o compromisso entre a Administração Pública do Município de Balsas/MA e o(s) 
fornecedor(es) selecionado(s), visando à futura e eventual aquisição de ambulâncias Tipo 
A, zero km, devidamente equipadas e adaptadas para simples remoção, destinadas à 
Secretaria Municipal de Saúde, sem gerar obrigação de contratação imediata. 

14.2. A vigência da Ata será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos da legislação vigente, desde que demonstrada a 
manutenção da vantajosidade para a Administração, conforme disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

14.3. Após a homologação do certame, o fornecedor classificado em primeiro lugar será 
convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação oficial. 
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14.4. O não atendimento injustificado ao prazo estabelecido implicará perda do direito ao 
registro de preços e sujeição às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas aplicáveis. 

14.5. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde 
que apresentada justificativa formal dentro do prazo inicialmente concedido e aceita pela 
Administração. 

14.6. A Ata poderá ser formalizada em meio eletrônico, por meio dos sistemas oficiais adotados 
pelo Município, garantindo autenticidade, segurança e rastreabilidade das informações. 

14.7. A Ata consignará os quantitativos estimados, os valores registrados, as especificações 
técnicas das ambulâncias Tipo A e as condições de fornecimento, observando o disposto 
no edital e no Termo de Referência. 

14.8. Os preços registrados e a identificação do(s) fornecedor(es) serão publicados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), permanecendo disponíveis durante toda a 
vigência da Ata, nos termos da legislação aplicável. 

14.9. O fornecedor registrado compromete-se a atender às solicitações da Administração 
dentro dos prazos estabelecidos, fornecendo as ambulâncias em conformidade integral 
com as especificações técnicas exigidas, devidamente adaptadas, regularizadas e aptas 
para uso. 

14.10. O registro de preços não obriga a Administração a contratar a totalidade dos quantitativos 
estimados, podendo realizar contratação conforme a necessidade e disponibilidade 
orçamentária, ou, justificadamente, promover nova licitação quando demonstrada 
vantagem para o interesse público. 

14.11. Em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar a Ata ou em cumprir as 
solicitações de fornecimento, a Administração poderá convocar os demais licitantes 
classificados, observada a ordem de classificação, assegurando a continuidade do 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

15.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

15.1.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual. 

15.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

15.2.6. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 

15.2.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas 
físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 
esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 
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15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, 
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde 
que admitida a sua participação na licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado na forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre 
a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura 
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 
14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 
Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 
Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 
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15.3.6. O licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, declaração formal 
comprometendo-se a manter, durante toda a vigência contratual, os índices 
econômicos exigidos neste edital, ou, alternativamente, o capital social 
mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% do valor estimado da 
contratação, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

15.3.7. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 
estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome do licitante, que comprove(m) aptidão para 
fornecimento de ambulâncias ou veículos adaptados para transporte 
sanitário, compatíveis com o objeto desta licitação, em características, 
quantidades e prazos semelhantes, demonstrando experiência na 
comercialização e/ou transformação de veículos destinados a serviços de 
saúde. 

15.4.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência, bem como das condições 
necessárias para fornecimento das ambulâncias Tipo A, devidamente 
equipadas e adaptadas para simples remoção. 

15.4.3. A declaração prevista no subitem anterior poderá ser substituída por 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, atestando o 
pleno conhecimento das condições técnicas e operacionais relacionadas à 
contratação. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da 
Lei nº 14.133/2021). 
 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16.1. A execução do objeto ocorrerá mediante emissão de Autorização de Fornecimento 
decorrente da Ata de Registro de Preços, observada a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde e a disponibilidade orçamentária. 

16.2. O prazo máximo para entrega de cada ambulância Tipo A será de até 60 (sessenta) dias 
corridos, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, considerando que o 
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objeto exige aquisição do veículo base e posterior adaptação específica para simples 
remoção. 

16.3. As ambulâncias deverão ser entregues novas, zero km, ano/modelo mínimo exigido no 
Termo de Referência, devidamente adaptadas, equipadas, testadas e prontas para 
operação, sem qualquer pendência técnica, mecânica ou documental. 

16.4. A contratada será integralmente responsável por toda a logística de transporte até o local 
indicado pela Prefeitura Municipal de Balsas/MA, incluindo frete, seguro, descarga e 
preservação da integridade dos veículos até o recebimento definitivo. 

16.5. No momento da entrega, será realizada vistoria técnica detalhada por servidor ou 
comissão designada, a fim de verificar: 
16.5.1. Conformidade do veículo base com as especificações técnicas exigidas; 
16.5.2. Regularidade da adaptação para ambulância Tipo A; 
16.5.3. Funcionamento do sistema elétrico, inversor, bateria auxiliar e alternador; 
16.5.4. Funcionamento da sinalização visual e acústica, com verificação de potência e 

frequência; 
16.5.5. Instalação correta do sistema fixo de oxigênio; 
16.5.6. Funcionamento do sistema de climatização no compartimento do motorista e 

do paciente; 
16.5.7. Conformidade da maca, bancos, armários e estrutura interna; 
16.5.8. Presença do grafismo oficial conforme especificado; 
16.5.9. Conformidade com as normas ABNT NBR 14.561/2000, SAE J575, SAE J595 e 

SAE J1849; 
16.5.10. Regularidade do emplacamento e licenciamento em nome da Prefeitura. 

16.6. A aceitação definitiva somente ocorrerá após a verificação integral da conformidade 
técnica e documental. Caso sejam identificadas irregularidades, a contratada deverá 
proceder à correção ou substituição da unidade no prazo fixado pela Administração, sem 
ônus adicional. 

16.7. Os veículos deverão ser entregues acompanhados da seguinte documentação: 
16.7.1. Nota fiscal emitida em nome da Prefeitura Municipal de Balsas/MA; 
16.7.2. Manual do proprietário do veículo base; 
16.7.3. Manual técnico da adaptação; 
16.7.4. Manual de operação dos equipamentos instalados; 
16.7.5. Cronograma de revisões; 
16.7.6. Catálogo de peças; 
16.7.7. Termo de garantia; 
16.7.8. Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), quando aplicável; 
16.7.9. Certificado de Segurança Veicular (CSV); 

16.7.10. Licença de Conformidade do IBAMA, quando exigida; 
16.7.11. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à transformação; 
16.7.12. Comprovação de AFE e registros junto à ANVISA, quando aplicável. 

16.8. A Administração poderá realizar testes operacionais práticos antes do recebimento 
definitivo, incluindo acionamento de sirene, teste de sinalização luminosa, 
funcionamento do ar condicionado traseiro com carga térmica mínima exigida e 
verificação da estabilidade da maca. 

16.9. A Administração não está obrigada a adquirir a totalidade das 04 (quatro) unidades de 
forma simultânea, podendo solicitar o fornecimento de forma parcelada, conforme 
necessidade administrativa. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
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16.10. As ambulâncias deverão possuir garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, 
abrangendo motor, câmbio, carroceria, sistema elétrico, climatização, sinalização, 
equipamentos instalados e toda a transformação realizada. 

16.11. Durante o período de garantia, qualquer falha decorrente de defeito de fabricação ou 
inadequação da adaptação deverá ser sanada sem custo adicional para a Administração. 

16.12. A contratada deverá assegurar disponibilidade de peças originais ou homologadas pelo 
fabricante, garantindo continuidade da manutenção preventiva e corretiva. 

16.13. A contratada deverá comprovar rede de assistência técnica autorizada em Balsas/MA ou 
em raio máximo de 100 km, capaz de atender às demandas de manutenção dentro de 
prazo razoável, evitando paralisação prolongada da ambulância. 

16.14. A Administração manterá controle de quilometragem, revisões e ocorrências mecânicas, 
podendo exigir comprovação de cumprimento do plano de manutenção preventiva. 

16.15. Caso a ambulância permaneça indisponível por período excessivo em razão de defeito 
coberto por garantia, poderá a Administração aplicar as penalidades previstas no 
instrumento contratual. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
17.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as obrigações previstas no instrumento 

contratual e em seus anexos, assumindo como de sua exclusiva responsabilidade todos 
os encargos, riscos e despesas relacionados ao fornecimento de ambulâncias Tipo A, zero 
km, devidamente equipadas e adaptadas para simples remoção, observando 
rigorosamente as especificações técnicas, legais e contratuais aplicáveis. 

17.2. Atender com pontualidade e diligência às determinações do fiscal ou gestor do contrato, 
prestando esclarecimentos e informações sempre que solicitado, colaborando com os 
procedimentos de fiscalização, acompanhamento e controle da execução contratual. 

17.3. Entregar as ambulâncias em conformidade integral com o Termo de Referência, incluindo 
veículo base novo, tração 4x4, adaptação completa, equipamentos instalados, grafismo, 
e demais requisitos técnicos e normativos aplicáveis, devidamente emplacadas e 
licenciadas em nome da Prefeitura Municipal de Balsas/MA, prontas para uso. 

17.4. Efetuar, às suas expensas e dentro do prazo fixado pela fiscalização, a substituição de 
quaisquer ambulâncias que apresentem desconformidade com as especificações 
contratadas, tais como defeitos de fabricação, avarias, incompatibilidade técnica, falhas 
na transformação/adaptação ou inadequação ao uso previsto, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

17.5. Assumir integral responsabilidade por vícios, defeitos, falhas, prejuízos ou danos 
decorrentes do fornecimento, inclusive danos causados à Administração ou a terceiros, 
independentemente da atuação da fiscalização, podendo a Administração reter valores, 
aplicar penalidades ou executar garantias, conforme previsto contratualmente. 

17.6. Responder integralmente pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, 
comerciais e demais encargos legais relativos ao seu pessoal, isentando a CONTRATANTE 
de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, nos termos da legislação vigente. 

17.7. Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer ocorrência que possa 
comprometer a regularidade do fornecimento, incluindo atrasos, dificuldades de logística, 
problemas no processo de adaptação, indisponibilidade do veículo base, falhas na 
documentação, entraves para emplacamento/licenciamento ou qualquer situação que 
impacte prazos e condições de entrega, apresentando justificativa e providências 
adotadas. 
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17.8. Suspender ou ajustar, de forma imediata, qualquer prática, procedimento ou entrega 
identificada como inadequada pela fiscalização, especialmente aquelas que contrariem 
cláusulas contratuais ou apresentem risco de não conformidade do objeto. 

17.9. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela 
decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
inclusive regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e capacidade técnica, 
apresentando os documentos atualizados sempre que exigido. 

17.10. Observar o cumprimento das normas legais relativas à inclusão de pessoas com 
deficiência, reabilitados e aprendizes, quando aplicável, nos termos da legislação 
trabalhista vigente. 

17.11. Comprovar, sempre que requisitado, o cumprimento das obrigações trabalhistas 
mencionadas, mediante apresentação de documentação pertinente, quando cabível. 

17.12. Preservar o sigilo de todas as informações obtidas durante a execução do contrato, 
especialmente aquelas relacionadas à frota municipal, dados internos e rotinas 
administrativas, sendo vedada a divulgação sem autorização expressa da Administração. 

17.13. Assumir responsabilidade plena pelo cumprimento dos prazos de entrega e pela 
conclusão de todas as etapas necessárias ao fornecimento integral do objeto, incluindo 
logística, transporte, adaptação, instalação de equipamentos, emissão de laudos, 
emissão/entrega de certificados e regularização documental, salvo hipóteses legalmente 
justificadas. 

17.14. Responder por quaisquer acidentes, incidentes ou prejuízos sofridos por seus 
colaboradores durante fabricação, adaptação, armazenamento, transporte ou entrega 
das ambulâncias, sem que disso decorra qualquer vínculo ou responsabilidade da 
Administração Pública. 

17.15. Informar, até a assinatura do contrato, os dados completos de contato do responsável 
técnico ou operacional pela execução do objeto, incluindo telefone fixo, celular e e-mail, 
garantindo comunicação ágil com a Administração. 

17.16. Informar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer impedimento que possa comprometer os prazos de entrega, apresentando 
justificativa documentada e indicando providências adotadas para evitar a interrupção do 
fornecimento. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme 

estabelecido no edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato e no Termo de 
Referência, especialmente quanto às especificações técnicas das ambulâncias Tipo A, 
prazos de entrega, regularização documental, garantia e assistência técnica. 

18.2. Designar formalmente fiscal e/ou gestor do contrato, responsáveis pelo 
acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual, inclusive quanto à 
verificação da conformidade técnica dos veículos entregues. 

18.3. Emitir a Autorização de Fornecimento conforme necessidade administrativa e 
disponibilidade orçamentária, observando as condições registradas na Ata de Registro de 
Preços. 

18.4. Proceder ao recebimento provisório das ambulâncias no ato da entrega, mediante 
conferência física, documental e quantitativa, verificando marca, modelo, ano/modelo, 
número de chassi, conformidade da adaptação, equipamentos instalados, grafismo, 
documentação técnica e regularização veicular. 

18.5. Realizar vistoria técnica detalhada para fins de recebimento definitivo, verificando o 
funcionamento do sistema elétrico, inversor, bateria auxiliar, alternador, climatização do 
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compartimento do paciente, sinalização visual e acústica, sistema fixo de oxigênio, maca, 
bancos, armários e demais itens previstos nas especificações. 

18.6. Avaliar o atendimento integral às normas técnicas exigidas, incluindo ABNT NBR 
14.561/2000, normas SAE aplicáveis, Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do 
CONTRAN, bem como a regularidade dos laudos e certificações apresentados. 

18.7. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade, vício, defeito ou 
inconformidade identificada nas ambulâncias fornecidas, fixando prazo para correção ou 
substituição. 

18.8. Recusar total ou parcialmente o recebimento das ambulâncias que estejam em desacordo 
com as especificações técnicas, registrando formalmente a ocorrência e suspendendo o 
atesto até a regularização. 

18.9. Autorizar a emissão de nota fiscal somente após verificação da conformidade do objeto, 
podendo autorizar faturamento parcial nos casos previstos em lei, quando houver parcela 
incontroversa do fornecimento. 

18.10. Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no contrato, desde que cumpridas todas 
as condições legais e contratuais, inclusive apresentação de documentação regular e 
atesto da fiscalização. 

18.11. Disponibilizar local adequado para recebimento das ambulâncias, assegurando condições 
mínimas para vistoria, conferência e formalização do recebimento. 

18.12. Fornecer à CONTRATADA as informações institucionais necessárias à correta execução do 
objeto, incluindo identificação do responsável pelo recebimento e orientações quanto ao 
emplacamento e licenciamento em nome da Prefeitura Municipal de Balsas/MA. 

18.13. Acompanhar o cumprimento das obrigações relativas à garantia, acionando a 
CONTRATADA sempre que necessário para reparos ou substituições durante o período de 
cobertura. 

18.14. Controlar a execução da Ata de Registro de Preços, registrando as contratações realizadas, 
quantitativos fornecidos e saldo disponível. 

18.15. Aplicar as penalidades previstas na legislação, no edital, na Ata e no contrato, em caso de 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA, assegurando o contraditório e a 
ampla defesa. 

18.16. Promover, quando cabível, a rescisão contratual nos casos de inadimplemento grave ou 
reiterado. 

18.17. Não permitir que terceiros assumam obrigações próprias da CONTRATADA, salvo nos 
casos expressamente admitidos em lei e previamente autorizados. 

18.18. Não assumir responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários ou 
comerciais da CONTRATADA, nem por danos causados por seus empregados ou prepostos 
durante a execução do contrato. 

18.19. Eximir-se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela CONTRATADA 
junto a terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento das ambulâncias. 

 
19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
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eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua 
proposta comercial. 

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização 
19.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
19.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
19.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 
117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

19.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 

19.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

19.7.5. o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
19.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
19.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
 

Gestor do Contrato 
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19.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

19.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

19.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

19.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

19.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

19.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

19.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada 

para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
20.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.1. As ambulâncias Tipo A deverão ser entregues no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços ou da emissão da respectiva 
Autorização de Fornecimento, conforme disciplinado no instrumento convocatório. 

21.2. O recebimento do objeto será realizado em duas etapas, provisória e definitiva, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

21.3. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, mediante conferência física, 
quantitativa e documental, incluindo verificação da nota fiscal, número de chassi, 
ano/modelo, emplacamento, licenciamento em nome da Prefeitura Municipal de 
Balsas/MA, grafismo institucional e condições aparentes do veículo e da adaptação. 
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21.4. Nesta etapa será realizada análise preliminar quanto à integridade estrutural, ausência de 
avarias externas, conformidade do modelo contratado e presença dos equipamentos 
exigidos, sem prejuízo de avaliação técnica detalhada posterior. 

21.5. Constatada irregularidade aparente ou desconformidade documental no ato da entrega, 
o recebimento poderá ser recusado total ou parcialmente, devendo a CONTRATADA 
promover a substituição ou regularização no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação formal, sem ônus adicional para a Administração. 

21.6. O recebimento definitivo será formalizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após vistoria técnica detalhada e testes operacionais dos 
sistemas elétrico, climatização, sinalização visual e acústica, sistema fixo de oxigênio, 
maca, bancos, armários, iluminação interna e demais componentes previstos nas 
especificações. 

21.7. Será igualmente verificada a apresentação e validade dos laudos técnicos exigidos, 
certificados, ART, AFE do fabricante, conformidade com ABNT NBR 14.561/2000, normas 
SAE aplicáveis, Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN. 

21.8. Caso sejam identificadas falhas técnicas, vícios, desconformidades na transformação ou 
descumprimento das especificações, a Administração notificará formalmente a 
CONTRATADA para correção ou substituição da unidade no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis, podendo ser ajustado pela fiscalização conforme a complexidade da 
adequação. 

21.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado mediante justificativa técnica, 
caso haja necessidade de diligências adicionais ou testes complementares. 

21.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, administrativa 
e técnica da CONTRATADA por vícios ocultos, defeitos de fabricação, falhas na adaptação 
ou irregularidades constatadas durante o período de garantia. 

 
22. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

22.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por 
igual período. 

22.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
22.2.1. o prazo de validade; 
22.2.2. a data da emissão;  
22.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
22.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
22.2.5. o valor a pagar; e  
22.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

22.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

22.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

22.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

22.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

22.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal. 

22.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

22.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

22.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

22.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

22.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

22.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

    
23. DO REAJUSTE (art. 92, V) 

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

23.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

23.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) 
definitivo (s). 

23.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, 
o (s) definitivo (s). 

23.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

23.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
24.1. Comete infração administrativa o contratado que: 

24.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
24.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que resulte em grave prejuízo à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

24.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
24.1.4. Retardar a execução ou a entrega do objeto contratado sem justificativa 

plausível; 
24.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração inverídica durante a 

execução do contrato; 
24.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
24.1.7. Agir de forma inidônea ou cometer fraude de qualquer natureza; 
24.1.8. Praticar ato lesivo previsto na legislação vigente 

24.2. As infrações acima mencionadas sujeitam o contratado às seguintes sanções: 
24.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

24.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

24.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

24.2.4. Multa: 
24.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
24.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

24.2.4.2.1. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

24.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a administração a rescindir o contrato por 
descumprimento ou execução irregular de suas cláusulas. 

24.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação do contratado de 
reparar integralmente eventuais danos causados ao contratante. 

24.5. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
24.6. Antes da aplicação da multa, será assegurado o direito de defesa ao contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 
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24.7. Caso as multas e indenizações superem o valor devido ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

24.8. Antes do encaminhamento da cobrança à via judicial, a multa poderá ser quitada 
administrativamente no prazo de 14 (quatorze) dias, contados do recebimento da 
notificação da autoridade competente. 

24.9. A aplicação das sanções será conduzida por meio de processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao contratado. 

24.10. Para aplicação das sanções, serão considerados: 
24.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
24.10.2. As circunstâncias do caso concreto; 
24.10.3. Os fatores agravantes ou atenuantes; 
24.10.4. Os prejuízos causados ao contratante; 
24.10.5. A existência de programas de integridade implementados pelo contratado. 

24.11. Infrações administrativas que também sejam caracterizadas como atos lesivos pela 
legislação vigente serão apuradas e julgadas conjuntamente, conforme procedimento 
legal aplicável. 

24.12. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada nos casos de abuso de 
direito para facilitar ou dissimular a prática de infrações, sendo as sanções estendidas aos 
administradores e sócios que possuam poderes de gestão, bem como a empresas 
coligadas ou sucessoras, sempre respeitado o direito à ampla defesa. 

24.13. O contratante deverá informar e manter atualizados os registros de sanções aplicadas no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a aplicação da 
penalidade. 

24.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são 
passíveis de reabilitação, conforme os critérios estabelecidos na legislação vigente. 

24.15. Débitos do contratado, resultantes de multas ou indenizações, poderão ser compensados 
com créditos devidos pelo contratante no âmbito do mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos celebrados entre as partes, nos termos da regulamentação 
vigente. 

 
25. DAS ALTERAÇÕES 

25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

25.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato 

25.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

25.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
26. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

26.1. O contrato será considerado extinto quando ambas as partes tiverem integralmente 
cumprido suas obrigações, ainda que isso ocorra antes do prazo originalmente estipulado. 
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26.2. Caso as obrigações não sejam cumpridas dentro do prazo estabelecido, a vigência será 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto contratado, devendo a 
Administração providenciar a readequação do cronograma contratual. 

26.3. Se a não conclusão do contrato resultar de culpa do contratado: 
26.3.1. O contratado será considerado em mora e estará sujeito às sanções 

administrativas cabíveis; 
26.3.2. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas legais para garantir a continuidade da execução 
contratual. 

26.4. O contrato poderá ser extinto antes do cumprimento integral das obrigações ou antes do 
prazo estabelecido, nos casos previstos na legislação vigente, bem como por acordo entre 
as partes, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

26.5. A alteração social, a modificação da finalidade ou a estrutura da empresa não acarretará 
a extinção do contrato, salvo se houver restrição à capacidade de cumprir as obrigações 
assumidas. 

26.6. Caso a modificação societária envolva a mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para a devida alteração subjetiva. 

26.7. O termo de extinção do contrato deverá, sempre que possível, ser precedido de: 
26.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
26.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e dos valores ainda devidos; 
26.7.3. Identificação de eventuais indenizações e multas aplicáveis. 

26.8. A extinção do contrato não impede o reconhecimento de eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro, sendo garantida, quando cabível, a concessão de indenização por 
meio de termo indenizatório. 

26.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado possui vínculo técnico, 
comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil com qualquer dirigente do órgão ou 
entidade contratante, agente público que tenha participado do procedimento licitatório, 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou seja cônjuge, companheiro ou parente 
até o terceiro grau de qualquer dessas pessoas. 

 
Balsas - MA, 02 de março de 2026. 

 
Elaborado pela representante da Equipe de Planejamento: 
 

 
 

________________________________ 
Maryelle Kellyne Lopes Santos 

Equipe de Planejamento da contratação 
 

 
 
Aprovado e autorizado pelo Órgão Gerenciador: 

 
 
 

______________________________ 
Felipe Queiroz Fonseca Neto 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º .../... - SRP 

 

 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

Eu ...  (nome    completo),    RG    nº ..., representante legal da ...  (denominação da pessoa jurídica), 
in s c r i t a  n o  CNPJ nº ..., DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório  do  PREGÃO 
ELETRONICO n.º .../...,  realizado pela Prefeitura Municipal Balsas/MA, inexistindo qualquer fato 
impeditivo de sua participação neste certame. 

 

 

 

Balsas/MA, ... de ... de .... 

 

 

 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º .../... - SRP 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N. º  ..., sediada  ... (Endereço Completo) 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP). 

... (Nome da empresa), CNPJ / MF nº ... , sediada  ... (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão ,  que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º .../... - SRP 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N. º  ..., sediada  ... (Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade PREGÃO ELETRONICO n.º .../... instaurada  pela  Prefeitura  Municipal de  Balsas/MA, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU 

SUPERVENIENTES PARA HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º .../... - SRP 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N. º  ..., sediada  ... (Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º .../... - SRP 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N. º  ..., sediada  ... (Endereço Completo) 

 

DECLARAÇÃO 

... (Nome da Empresa), inscrito no CNPJ/MF N. º  ..., por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr.(a) ..., portador(a) da Carteira de Identidade no  ... e do CPF n.º  ..., DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins do PREGÃO ELETRONICO n.º .../..., a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 
empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro do Órgão ou Entidade 
Contrante, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 
bem como de seus agentes políticos. 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º .../... - SRP 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N. º  ..., sediada  ... (Endereço Completo) 

 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n.º 9854, 
de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

OBS. 

1) OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º .../... - SRP 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N. º  ..., sediada  ... (Endereço Completo) 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do PREGÃO ELETRONICO n.º .../... da 
Prefeitura Municipal de  ..., que a empresa  ...tomou conhecimento do Edital e de todas as condições 
de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

OBS. 

1) OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO IX 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Na data de … de … de …, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº … sediada na … (endereço completo), CEP n.º …, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, gestora desta Ata de Registro de Preços, representada pelo seu 
titular Sr(a). …, nomeado(a) pela Portaria n.º … de… de … de 20…, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Maranhão, Edição n.º …, portador(a) da carteira de identidade n.º …, 
inscrito(a) no CPF n.º …, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
…/20… para registro de preços oriundo do Processo Administrativo n.º 2502.01/2026, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto de regulamentação municipal, e as demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de ambulância 
Tipo A, zero km, devidamente equipada e adaptada para simples remoção, destinada ao 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições e 
especificações e quantidades constantes no Pregão Eletrônico n.º …/20…  e seus anexos. 

Subcláusula primeira – Unidade Gestora, não se obriga a adquirir os itens relacionados do(s) 
licitante(s) vencedor(es), nem nas quantidades descritas no edital, podendo até realizar licitação 
específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do registro terá preferência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORNECEDORA 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Subcláusula primeira - Fornecedor Registrado: 

1ª) O(a) ..............................  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na 
..................................., em doravante designada Fornecedora, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº…, expedida pela (o) .................., e CPF nº 
.......................... 

Descrição itens registrados: 

FORNECEDOR: ...(razão social)  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ...,  sediado(a)  na ..., doravante 
designada Fornecedora, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ..., e CPF nº ..., residente e domiciliado em .... 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT. 

MARCA 
(se 

exigido 
no edital) 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRADO 

VALOR TOTAL 
REGISTRADO 

... ... ... ... ... ... ... 

Subcláusula segunda – A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES(S) 

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 



 
Página 59 de 79 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Subcláusula primeira - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

I) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Subcláusula segunda - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

Subcláusula terceira - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 
de vigência da ata de registro de preços. 

Subcláusula quarta - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do caput desta cláusula. 

Dos limites para as adesões 

Subcláusula quinta - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

Subcláusula sexta - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

Subcláusula sétima - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

I) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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II) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos 

Subcláusula primeira - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

I) O instrumento contratual de que trata a subcláusula acima deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

Subcláusula segunda - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Subcláusula terceira - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

I) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela. 

II) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

b) Mantiverem sua proposta original. 

Subcláusula quarta - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

Subcláusula quinta - O registro a que se refere a alínea II da Subcláusula terceira, desta Cláusula quinta 
tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 

Subcláusula sexta - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

Subcláusula sétima - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
a alínea b, II, da Subcláusula terceira, desta Cláusula quinta, somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital direta; e 

II) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas em cláusula específica neste Instrumento. 

Subcláusula oitava - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Subcláusula nona - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

I)  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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Subcláusula décima - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Subcláusula décima primeira - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item da Subcláusula sétima, desta 
Cláusula quinta, observando seus subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

Subcláusula décima segunda - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea a, II, da 
Subcláusula terceira, desta Cláusula quinta, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

II) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

Subcláusula décima terceira - A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

I) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

III) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

I) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

II) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

III) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
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cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

IV) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Subcláusula primeira - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

I) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

II) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da 
cláusula específica deste Instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

III) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item da Subcláusula 
sétima, da Cláusula quinta. 

IV) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da Subcláusula quarta, da Cláusula nona, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

V) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no caput desta Subcláusula primeiera e sua alínea I, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

VI) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REMAJENAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços; 

Subcláusula primeira - O remanejamento somente poderá ser feito: 

I) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

II) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

Subcláusula segunda - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento; 

Subcláusula terceira - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 



 
Página 63 de 79 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos em regulamentação municipal. 

Subcláusula quarta – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

Subcláusula quinta - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

Subcláusula sexta - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos da 
Subcláusula segunda desta Cláusula, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Subcláusula primeira - Pela Unidade Gestora, mediante comunicação por escrito, quando: 

I) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

II) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

III) Não aceitar manter seu preço registrado; 

IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

a) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

Subcláusula segunda - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no na Subcláusula anterior 
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Subcláusula terceira - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 

Subcláusula quarta - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

I) Por razão de interesse público; 

II) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos da regulamentação municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
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edital. 

I) As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

Subcláusula primeira - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

Subcláusula segunda - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas na Cláusula Nona, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Integra esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO n.º …/… e seus anexos. 

Subclásula primeira: As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame. 

Subclásula segunda - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o Foro de Balsas/MA para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente 
Ata. 

 

Balsas/MA, … de … de 20…. 

 
 

Pela Unidade Gerenciadora: 
 
 
 
 
 

________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA 

… (nome do Secretário) 
Portaria n.º … 

Pela Fornecedora: 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
… (razão social) 

CNPJ n.º … 
… (nome do representante legal) 

CPF n.º … 
FORNECEDOR. 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º … 

 

Cadastro Reserva 

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

 … … … … … … … … 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

… … … … … … … … … 
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ANEXO X 

 

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º .../20... 
 

CONTRATO N. º .../20... PARA ..., QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BALSAS/MA, POR INTERMÉDIO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
..., E A EMPRESA .... 

 

A Prefeitura Municipal de Balsas/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.441.430 /0001-25, sediada na Rua Professor Joca Rêgo, n.º 121, Centro, Balsas/MA, CEP 
65.800-000, por intermédio da Secretaria Municipal de ..., representada pelo seu titular, o(a) Sr(a). ..., 
nomeado(a) pela Portaria n.º ... de ... de ... de 20..., publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Maranhão, Edição n.º ..., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ..., inscrito(a) no CPF n.º 
..., doravante denominado Contratante, e o(a) empresa ..., inscrita no CNPJ sob o nº ..., neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ..., portador(a) da Carteira de Identidade nº ..., inscrito(a) no CPF nº ..., 
sediado(a) na ..., doravante denominada Contratada, ajustam entre si o presente Contrato de 
Fornecimento, decorrente do Pregão Eletrônico nº .../20..., formalizado nos autos do Processo 
Administrativo nº .../20..., em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, submetendo-se às cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVAS E VALORES 
ESTIMADOS 

Subcláusula primeira – Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para ..., 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste Instrumento. 

Subcláusula segunda – A este instrumento vincula-se o Pregão Eletrônico n.º .../20... do Processo 
administrativo n.º .../20..., identificados no preâmbulo acima, e a proposta vencedora do certame em 
epígrafe, independentemente de transcrição. 

Subcláusula terceira – O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as 
finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do 
artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Subcláusula quarta – Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar do Processo Administrativo em epígrafe. 

Subcláusula quinta – O custo estimado total da contratação é de R$ ... (...), conforme custos unitários 
descritos na tabela abaixo.  

Descrição do objeto contratado: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL ESTIMADO: ... 

Subcláusula sexta – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Subcláusula sétima – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

Subcláusula primeira - O prazo de vigência da contratação é de ... (...) meses, contados da data de 
assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado nas formas e limites dispostos nos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Subcláusula segunda – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

Subcláusula terceira – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

Subcláusula quarta – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Subcláusula primeira – A execução do objeto ocorrerá mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços, observada a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde e a disponibilidade orçamentária. 
Subcláusula segunda – O prazo máximo para entrega de cada ambulância Tipo A será de até 60 
(sessenta) dias corridos, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, considerando que 
o objeto exige aquisição do veículo base e posterior adaptação específica para simples remoção. 
Subcláusula terceira – As ambulâncias deverão ser entregues novas, zero km, ano/modelo mínimo 
exigido no Termo de Referência, devidamente adaptadas, equipadas, testadas e prontas para 
operação, sem qualquer pendência técnica, mecânica ou documental. 
Subcláusula quarta – A contratada será integralmente responsável por toda a logística de transporte 
até o local indicado pela Prefeitura Municipal de Balsas/MA, incluindo frete, seguro, descarga e 
preservação da integridade dos veículos até o recebimento definitivo. 
Subcláusula quinta – No momento da entrega, será realizada vistoria técnica detalhada por servidor 
ou comissão designada, a fim de verificar: 

a. Conformidade do veículo base com as especificações técnicas exigidas; 
b. Regularidade da adaptação para ambulância Tipo A; 
c. Funcionamento do sistema elétrico, inversor, bateria auxiliar e alternador; 
d. Funcionamento da sinalização visual e acústica, com verificação de potência e frequência; 
e. Instalação correta do sistema fixo de oxigênio; 
f. Funcionamento do sistema de climatização no compartimento do motorista e do paciente; 
g. Conformidade da maca, bancos, armários e estrutura interna; 
h. Presença do grafismo oficial conforme especificado; 
i. Conformidade com as normas ABNT NBR 14.561/2000, SAE J575, SAE J595 e SAE J1849; 
j. Regularidade do emplacamento e licenciamento em nome da Prefeitura. 

Subcláusula sexta – A aceitação definitiva somente ocorrerá após a verificação integral da 
conformidade técnica e documental. Caso sejam identificadas irregularidades, a contratada deverá 
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proceder à correção ou substituição da unidade no prazo fixado pela Administração, sem ônus 
adicional. 
Subcláusula sétima – Os veículos deverão ser entregues acompanhados da seguinte documentação: 

a. Nota fiscal emitida em nome da Prefeitura Municipal de Balsas/MA; 
b. Manual do proprietário do veículo base; 
c. Manual técnico da adaptação; 
d. Manual de operação dos equipamentos instalados; 
e. Cronograma de revisões; 
f. Catálogo de peças; 
g. Termo de garantia; 
h. Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), quando aplicável; 
i. Certificado de Segurança Veicular (CSV); 
j. Licença de Conformidade do IBAMA, quando exigida; 
k. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à transformação; 
l. Comprovação de AFE e registros junto à ANVISA, quando aplicável. 

Subcláusula oitava – A Administração poderá realizar testes operacionais práticos antes do 
recebimento definitivo, incluindo acionamento de sirene, teste de sinalização luminosa, 
funcionamento do ar condicionado traseiro com carga térmica mínima exigida e verificação da 
estabilidade da maca. 
Subcláusula nona – A Administração não está obrigada a adquirir a totalidade das 04 (quatro) unidades 
de forma simultânea, podendo solicitar o fornecimento de forma parcelada, conforme necessidade 
administrativa. 
Subcláusula décima – As ambulâncias deverão possuir garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, 
abrangendo motor, câmbio, carroceria, sistema elétrico, climatização, sinalização, equipamentos 
instalados e toda a transformação realizada. 

Subcláusula décima primeira – Durante o período de garantia, qualquer falha decorrente de defeito 
de fabricação ou inadequação da adaptação deverá ser sanada sem custo adicional para a 
Administração. 

Subcláusula décima segunda – A contratada deverá assegurar disponibilidade de peças originais ou 
homologadas pelo fabricante, garantindo continuidade da manutenção preventiva e corretiva. 

Subcláusula décima terceira – A contratada deverá comprovar rede de assistência técnica autorizada 
em Balsas/MA ou em raio máximo de 100 km, capaz de atender às demandas de manutenção dentro 
de prazo razoável, evitando paralisação prolongada da ambulância. 

Subcláusula décima quarta – A Administração manterá controle de quilometragem, revisões e 
ocorrências mecânicas, podendo exigir comprovação de cumprimento do plano de manutenção 
preventiva. 

Subcláusula décima quinta – Caso a ambulância permaneça indisponível por período excessivo em 
razão de defeito coberto por garantia, poderá a Administração aplicar as penalidades previstas no 
instrumento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Subcláusula primeira – A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as obrigações previstas no 
presente instrumento e em seus anexos, assumindo como de sua exclusiva responsabilidade todos os 
encargos, riscos e despesas relacionados ao fornecimento de ambulâncias Tipo A, zero km, 
devidamente equipadas e adaptadas para simples remoção, observando rigorosamente as 
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especificações técnicas, legais e contratuais aplicáveis. 

Subcláusula segunda – A CONTRATADA deverá atender com pontualidade e diligência às 
determinações do fiscal ou gestor do contrato, prestando esclarecimentos e informações sempre que 
solicitado, colaborando com os procedimentos de fiscalização, acompanhamento e controle da 
execução contratual. 

Subcláusula terceira – As ambulâncias deverão ser entregues em conformidade integral com o Termo 
de Referência, incluindo veículo base novo, tração 4x4, adaptação completa, equipamentos instalados, 
grafismo e demais requisitos técnicos e normativos aplicáveis, devidamente emplacadas e licenciadas 
em nome da Prefeitura Municipal de Balsas/MA, prontas para uso. 

Subcláusula quarta – A CONTRATADA deverá efetuar, às suas expensas e dentro do prazo fixado pela 
fiscalização, a substituição de quaisquer ambulâncias que apresentem desconformidade com as 
especificações contratadas, tais como defeitos de fabricação, avarias, incompatibilidade técnica, falhas 
na transformação ou inadequação ao uso previsto, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Subcláusula quinta – A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por vícios, defeitos, falhas, 
prejuízos ou danos decorrentes do fornecimento, inclusive danos causados à Administração ou a 
terceiros, independentemente da atuação da fiscalização, podendo a Administração reter valores, 
aplicar penalidades ou executar garantias, conforme previsto contratualmente. 

Subcláusula sexta – A CONTRATADA responderá integralmente pelas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, tributárias, comerciais e demais encargos legais relativos ao seu pessoal, isentando a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, nos termos da legislação 
vigente. 

Subcláusula sétima – A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer 
ocorrência que possa comprometer a regularidade do fornecimento, incluindo atrasos, dificuldades 
logísticas, problemas na adaptação, indisponibilidade do veículo base, falhas documentais ou entraves 
para emplacamento e licenciamento, apresentando justificativa e providências adotadas. 

Subcláusula oitava – A CONTRATADA deverá suspender ou ajustar, de forma imediata, qualquer 
prática, procedimento ou entrega identificada como inadequada pela fiscalização, especialmente 
aquelas que contrariem cláusulas contratuais ou apresentem risco de não conformidade do objeto. 

Subcláusula nona – A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços e dos contratos dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, inclusive regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e capacidade técnica, apresentando 
documentação atualizada sempre que exigido. 

Subcláusula décima – A CONTRATADA deverá observar o cumprimento das normas legais relativas à 
inclusão de pessoas com deficiência, reabilitados e aprendizes, quando aplicável, nos termos da 
legislação trabalhista vigente. 

Subcláusula décima primeira – A CONTRATADA deverá comprovar, sempre que requisitado, o 
cumprimento das obrigações trabalhistas mencionadas, mediante apresentação de documentação 
pertinente, quando cabível. 

Subcláusula décima segunda – A CONTRATADA deverá preservar o sigilo de todas as informações 
obtidas durante a execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas à frota municipal, dados 
internos e rotinas administrativas, sendo vedada sua divulgação sem autorização expressa da 
Administração. 

Subcláusula décima terceira – A CONTRATADA assumirá responsabilidade plena pelo cumprimento 
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dos prazos de entrega e pela conclusão de todas as etapas necessárias ao fornecimento integral do 
objeto, incluindo logística, transporte, adaptação, instalação de equipamentos, emissão de laudos, 
emissão e entrega de certificados e regularização documental, salvo hipóteses legalmente justificadas. 

Subcláusula décima quarta – A CONTRATADA responderá por quaisquer acidentes, incidentes ou 
prejuízos sofridos por seus colaboradores durante fabricação, adaptação, armazenamento, transporte 
ou entrega das ambulâncias, sem que disso decorra qualquer vínculo ou responsabilidade da 
Administração Pública. 

Subcláusula décima quinta – A CONTRATADA deverá informar, até a assinatura do contrato, os dados 
completos de contato do responsável técnico ou operacional pela execução do objeto, incluindo 
telefone fixo, celular e e-mail, garantindo comunicação ágil com a Administração. 

Subcláusula décima sexta – A CONTRATADA deverá informar à Administração, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer impedimento que possa comprometer os prazos de 
entrega, apresentando justificativa documentada e indicando as providências adotadas para evitar a 
interrupção do fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Subcláusula primeira – Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
conforme estabelecido no edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato e no Termo de Referência, 
especialmente quanto às especificações técnicas das ambulâncias Tipo A, prazos de entrega, 
regularização documental, garantia e assistência técnica. 
Subcláusula segunda – Designar formalmente fiscal e/ou gestor do contrato, responsáveis pelo 
acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual, inclusive quanto à verificação da 
conformidade técnica das ambulâncias entregues. 

Subcláusula terceira – Emitir a Autorização de Fornecimento conforme a necessidade administrativa 
e disponibilidade orçamentária, observando as condições registradas na Ata de Registro de Preços. 

Subcláusula quarta – Proceder ao recebimento provisório das ambulâncias no ato da entrega, 
mediante conferência física, documental e quantitativa, verificando marca, modelo, ano/modelo, 
número de chassi, conformidade da adaptação, equipamentos instalados, grafismo, documentação 
técnica e regularização veicular. 

Subcláusula quinta – Realizar vistoria técnica detalhada para fins de recebimento definitivo, 
verificando o funcionamento do sistema elétrico, inversor, bateria auxiliar, alternador, climatização do 
compartimento do paciente, sinalização visual e acústica, sistema fixo de oxigênio, maca, bancos, 
armários e demais itens previstos nas especificações. 

Subcláusula sexta – Avaliar o atendimento integral às normas técnicas exigidas, incluindo ABNT NBR 
14.561/2000, normas SAE aplicáveis, Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN, bem 
como a regularidade dos laudos, certificados e demais documentos técnicos apresentados. 

Subcláusula sétima – Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade, vício, defeito 
ou inconformidade identificada nas ambulâncias fornecidas, fixando prazo para correção ou 
substituição. 

Subcláusula oitava – Recusar total ou parcialmente o recebimento das ambulâncias que estejam em 
desacordo com as especificações técnicas, registrando formalmente a ocorrência e suspendendo o 
atesto até a regularização. 

Subcláusula nona – Autorizar a emissão de nota fiscal somente após verificação da conformidade do 
objeto, podendo autorizar faturamento parcial nos casos previstos em lei, quando houver parcela 
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incontroversa do fornecimento. 

Subcláusula décima – Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no contrato, desde que 
cumpridas todas as condições legais e contratuais, inclusive apresentação de documentação regular e 
atesto da fiscalização. 

Subcláusula décima primeira – Disponibilizar local adequado para recebimento das ambulâncias, 
assegurando condições mínimas para vistoria, conferência e formalização do recebimento. 

Subcláusula décima segunda – Fornecer à CONTRATADA as informações institucionais necessárias à 
correta execução do objeto, incluindo identificação do responsável pelo recebimento e orientações 
quanto ao emplacamento e licenciamento em nome da Prefeitura Municipal de Balsas/MA. 

Subcláusula décima terceira – Acompanhar o cumprimento das obrigações relativas à garantia, 
acionando a CONTRATADA sempre que necessário para reparos ou substituições durante o período de 
cobertura. 

Subcláusula décima quarta – Controlar a execução da Ata de Registro de Preços, registrando as 
contratações realizadas, quantitativos fornecidos e saldo disponível. 

Subcláusula décima quinta – Aplicar as penalidades previstas na legislação, no edital, na Ata e no 
contrato, em caso de descumprimento das obrigações pela CONTRATADA, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa. 

Subcláusula décima sexta – Promover, quando cabível, a rescisão contratual nos casos de 
inadimplemento grave ou reiterado. 

Subcláusula décima sétima – Não permitir que terceiros assumam obrigações próprias da 
CONTRATADA, salvo nos casos expressamente admitidos em lei e previamente autorizados. 

Subcláusula décima oitava – Não assumir responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários ou comerciais da CONTRATADA, nem por danos causados por seus empregados ou 
prepostos durante a execução do contrato. 

Subcláusula décima nona – Eximir-se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela 
CONTRATADA junto a terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento das ambulâncias. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Subcláusula primeira – As ambulâncias Tipo A deverão ser entregues no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços ou da emissão da 
respectiva Autorização de Fornecimento, conforme disciplinado no instrumento convocatório. 

Subcláusula segunda – O recebimento do objeto será realizado em duas etapas, provisória e definitiva, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Subcláusula terceira – O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, mediante conferência 
física, quantitativa e documental, incluindo verificação da nota fiscal, número de chassi, ano/modelo, 
emplacamento, licenciamento em nome da Prefeitura Municipal de Balsas/MA, grafismo institucional 
e condições aparentes do veículo e da adaptação. 

Subcláusula quarta – Nesta etapa será realizada análise preliminar quanto à integridade estrutural, 
ausência de avarias externas, conformidade do modelo contratado e presença dos equipamentos 
exigidos, sem prejuízo de avaliação técnica detalhada posterior. 

Subcláusula quinta – Constatada irregularidade aparente ou desconformidade documental no ato da 
entrega, o recebimento poderá ser recusado total ou parcialmente, devendo a CONTRATADA 
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promover a substituição ou regularização no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação formal, sem ônus adicional para a Administração. 

Subcláusula sexta – O recebimento definitivo será formalizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após vistoria técnica detalhada e testes operacionais dos 
sistemas elétrico, climatização, sinalização visual e acústica, sistema fixo de oxigênio, maca, bancos, 
armários, iluminação interna e demais componentes previstos nas especificações. 

Subcláusula sétima – Será igualmente verificada a apresentação e validade dos laudos técnicos 
exigidos, certificados, ART, AFE do fabricante, conformidade com ABNT NBR 14.561/2000, normas SAE 
aplicáveis, Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN. 

Subcláusula oitava – Caso sejam identificadas falhas técnicas, vícios, desconformidades na 
transformação ou descumprimento das especificações, a Administração notificará formalmente a 
CONTRATADA para correção ou substituição da unidade no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
podendo ser ajustado pela fiscalização conforme a complexidade da adequação. 

Subcláusula nona – O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado mediante justificativa 
técnica, caso haja necessidade de diligências adicionais ou testes complementares. 

Subcláusula décima – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, 
administrativa e técnica da CONTRATADA por vícios ocultos, defeitos de fabricação, falhas na 
adaptação ou irregularidades constatadas durante o período de garantia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Subcláusula primeira – Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Subcláusula primeira – Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

Subcláusula primeira – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Subcláusula segunda – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

Subcláusula terceira – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 
período. 

Subcláusula quarta – Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão;  

c. os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. o período respectivo de execução do contrato;  

e. o valor a pagar; e  

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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Subcláusula quinta – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Subcláusula sexta – A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021, 

Subcláusula sétima – Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

Subcláusula primeira – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 
(doze) meses, contado da data limite para a apresentação das propostas. 

Subcláusula segunda – Após o interregno de 12 (doze) meses, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Subcláusula terceira – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Subcláusula quarta – No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 

Subcláusula quinta – Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

Subcláusula sexta – Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Subcláusula sétima – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Subcláusula oitava – O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Subcláusula primeira - Fica designado como Fiscal do presente instrumento contratual o servidor ..., a 
ser nomeado por Portaria, que será publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão 
e juntada aos autos do presente contrato. 

Subcláusula segunda - Fica designado como Gestor do presente instrumento contratual o servidor ..., 
a ser nomeado por Portaria, que será publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão e juntada aos autos do presente contrato. 

Subcláusula terceira – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Subcláusula quarta – O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

Subcláusula quinta – O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

Subcláusula sexta – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

Subcláusula sétima – O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

Subcláusula oitava – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

Subcláusula nona – O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Subcláusula décima – O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

Subcláusula décima primeira – Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Subcláusula décima segunda – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

Subcláusula décima terceira – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

Subcláusula décima quarta – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

Subcláusula décima quinta – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. 

Subcláusula décima sexta – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
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Subcláusula décima oitava – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

Subcláusula décima nona – O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Subcláusula primeira – Comete infração administrativa o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que resulte em grave prejuízo à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Retardar a execução ou a entrega do objeto contratado sem justificativa plausível; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração inverídica durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Agir de forma inidônea ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto na legislação vigente. 

Subcláusula segunda – As infrações acima mencionadas sujeitam o contratado às seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

iv) Multa: 

a. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Subcláusula terceira – O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a administração a rescindir o contrato 
por descumprimento ou execução irregular de suas cláusulas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Subcláusula quarta – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação do 
contratado de reparar integralmente eventuais danos causados ao contratante. 

Subcláusula quinta – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

Subcláusula sexta – Antes da aplicação da multa, será assegurado o direito de defesa ao contratado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

Subcláusula sétima – Caso as multas e indenizações superem o valor devido ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

Subcláusula oitava – Antes do encaminhamento da cobrança à via judicial, a multa poderá ser quitada 
administrativamente no prazo de 14 (quatorze) dias, contados do recebimento da notificação da 
autoridade competente. 

Subcláusula nona – A aplicação das sanções será conduzida por meio de processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado. 

Subcláusula décima – Para aplicação das sanções, serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As circunstâncias do caso concreto; 

c) Os fatores agravantes ou atenuantes; 

d) Os prejuízos causados ao contratante; 

e) A existência de programas de integridade implementados pelo contratado. 

Subcláusula décima primeira – Infrações administrativas que também sejam caracterizadas como atos 
lesivos pela legislação vigente serão apuradas e julgadas conjuntamente, conforme procedimento legal 
aplicável. 

Subcláusula décima segunda – A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada nos 
casos de abuso de direito para facilitar ou dissimular a prática de infrações, sendo as sanções 
estendidas aos administradores e sócios que possuam poderes de gestão, bem como a empresas 
coligadas ou sucessoras, sempre respeitado o direito à ampla defesa. 

Subcláusula décima terceira – O contratante deverá informar e manter atualizados os registros de 
sanções aplicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a aplicação da 
penalidade. 

Subcláusula décima quarta – As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade são passíveis de reabilitação, conforme os critérios estabelecidos na legislação vigente. 

Subcláusula décima quinta – Débitos do contratado, resultantes de multas ou indenizações, poderão 
ser compensados com créditos devidos pelo contratante no âmbito do mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos celebrados entre as partes, nos termos da regulamentação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Subcláusula primeira - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Subcláusula segunda - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato 
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Subcláusula terceira - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Subcláusula quarta - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

Subcláusula primeira – O contrato será considerado extinto quando ambas as partes tiverem 
integralmente cumprido suas obrigações, ainda que isso ocorra antes do prazo originalmente 
estipulado. 

Subcláusula segunda – Caso as obrigações não sejam cumpridas dentro do prazo estabelecido, a 
vigência será automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto contratado, devendo a 
Administração providenciar a readequação do cronograma contratual. 

Subcláusula terceira – Se a não conclusão do contrato resultar de culpa do contratado: 

a) O contratado será considerado em mora e estará sujeito às sanções administrativas cabíveis; 

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas legais 
para garantir a continuidade da execução contratual. 

Subcláusula quarta – O contrato poderá ser extinto antes do cumprimento integral das obrigações ou 
antes do prazo estabelecido, nos casos previstos na legislação vigente, bem como por acordo entre as 
partes, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Subcláusula quinta – A alteração social, a modificação da finalidade ou a estrutura da empresa não 
acarretará a extinção do contrato, salvo se houver restrição à capacidade de cumprir as obrigações 
assumidas. 

Subcláusula sexta – Caso a modificação societária envolva a mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para a devida alteração subjetiva. 

Subcláusula sétima – O termo de extinção do contrato deverá, sempre que possível, ser precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e dos valores ainda devidos; 

c) Identificação de eventuais indenizações e multas aplicáveis. 

Subcláusula oitava – A extinção do contrato não impede o reconhecimento de eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro, sendo garantida, quando cabível, a concessão de indenização por meio de 
termo indenizatório. 

Subcláusula nona – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado possui vínculo 
técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil com qualquer dirigente do órgão ou 
entidade contratante, agente público que tenha participado do procedimento licitatório, atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou seja cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de 
qualquer dessas pessoas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Subcláusula primeira – Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente instrumento 
são constantes na Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro de 2025 e disponíveis no 
Orçamento do Município, informado pelo Departamento de Contabilidade, conforme a seguir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Subcláusula primeira – Cumprir integralmente a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais, 
garantindo a observância das disposições estabelecidas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), desde a apresentação da proposta até a eventual execução do contrato administrativo. 

Subcláusula segunda – Utilizar os dados obtidos exclusivamente para as finalidades que justificaram 
seu acesso, respeitando os princípios estabelecidos na legislação aplicável e agindo conforme a boa-
fé. 

Subcláusula terceira – Não compartilhar dados obtidos no âmbito contratual com terceiros, salvo nas 
hipóteses expressamente permitidas pela legislação vigente. 

Subcláusula quarta – Informar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sobre quaisquer contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados, garantindo a transparência na utilização dos 
dados pessoais. 

Subcláusula quinta – Eliminar os dados tratados ao término da necessidade de seu uso, conforme 
previsto na legislação, salvo nos casos expressamente autorizados para a manutenção de informações, 
incluindo a guarda para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
enquanto estas não estiverem prescritas. 

Subcláusula sexta – Orientar e capacitar seus empregados sobre as responsabilidades, deveres e 
requisitos decorrentes da legislação de proteção de dados pessoais. 

Subcláusula sétima – Assegurar que suboperadores e subcontratados cumpram integralmente as 
obrigações previstas nesta cláusula, mantendo-se responsável pelo seu cumprimento. 

Subcláusula oitava – Permitir e atender prontamente a realização de diligências por parte do 
contratante para verificação do cumprimento das obrigações relacionadas à proteção de dados 
pessoais. 

Subcláusula nona – Fornecer, no prazo estabelecido, informações sobre o tratamento de dados 
pessoais, incluindo eventuais descartes realizados, sempre que solicitado pelo contratante. 

Subcláusula décima – Garantir que bancos de dados formados no âmbito do contrato administrativo 
sejam mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados, incluindo acessos, datas, horários e finalidades, para assegurar a transparência e 
responsabilização em casos de omissões, desvios ou abusos. 

Unidade Orçamentária:... 
Órgão: ... 
Unidade: ... 
Ação 
    Função: ... 
    Subfunção: ... 
    Programa: ... 
    Projeto/ Atividade/ Oper. Especial:... 
Natureza do Serviço: ... 
Fonte de Recursos:... 
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Subcláusula décima primeira – Desenvolver os bancos de dados em formato interoperável, 
possibilitando a reutilização dos dados pela Administração Pública nas hipóteses previstas na legislação 
aplicável. 

Subcláusula décima segunda – Submeter o contrato às alterações necessárias para adequação aos 
procedimentos de tratamento de dados pessoais, sempre que indicado por autoridade competente, 
especialmente a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), por meio de recomendações ou 
opiniões técnicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios (FAMEM) e Diário Oficial da União (D.O.U), conforme dispõe o artigo 72, parágrafo 
único, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Balsas/MA, para dirimir todas as questões oriundas deste contrato não 
resolvidas na esfera administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justas combinadas e contratadas, as partes assinam este instrumento em duas 
(02) vias de igual teor, na presença das testemunhas, que também o assinam. 

Balsas/MA, ...de ... de 20.... 
 
 
Pela Contratante: 
 
 
 

__________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX 

(Nome do representante legal) 
Portaria nº XXXXX 
 CONTRATANTE 

Pela Contratada: 
 
 
 

____________________________________________________ 
(RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ nº XXXXXX 

(Nome do representante legal) 
CPF nº XXXXXX 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
1) Nome:___________________________________________ 

2) Nome:___________________________________________ 


